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LEI  N0 10450 

SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL MARIO MARTE MARINHO JUNIOR 

Assunto:   Dispõe sobre a obrigatoriedade de  prévia avaliação e de auto- 

rização legislativa para os contratos  de locação de imóveis pela Admi- 

nistração Pública Municipal. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição pretende estabelecer .a 
obrigatoriedade de autorização legislativa para a célébração de contratos de 
locação de imóveis pela Administração Pública Municipal, exigindo para isso 
que os projetos de lei enviados à Câmara Municipal de Sorocaba sejam 
instruídos com a identificação do proprietário do imóvel, cópia da sua 
matrícula e laudo de avaliação. 

O objetivo é possibilitar ao Poder Legislativo urna 
fiscalização mais efetiva dos atos do Poclr Executivo, verificando se o preço do 
imóvel selecionado é compatível com o praticado no mercado, bem como se o 
referido imóvel atende ao interesse público. 

Sendo assim, estando justificado o presente projeto de lei, 
contamos com o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação. 

S.S. 2 de julho de 2013. 
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EXMO. SR. PRESIDENTE 
	

PL 249/2013 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Mário Marte Marinho Júnior. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de prévia avaliação e de autorização legislativa para os contratos de 

locação de imóveis pela Administração Pública Municipal. 

A celebração de contratos de locação de imóveis 

pela Administração Pública deverá ser precedida de autorização legislativa, Os Projetos de 

Leis que autorizem a locação de imóveis pela Administração deverão ser instruídos com a 

identificação do proprietário do imóvel, cópia de sua matricula e laudo de avaliação (Art. 

1°); cláusula de despesa (Art. 2°); vigência da Lei (Art. 3°). 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 
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Verifica-se que este PL estabelece a necessidade 

de prévia autorização legislativa, para a Administração celebrar contratos de locação de 

imóveis, nota-se que trata-se de providência eminentemente administrativa, sendo que: 

Os Atos de administração ordinária, inserindo-se 

nessa categoria os contratos de locação de bens que necessita o Município para instalar 

suas Secretarias e Órgãos, para o bom funcionamento dos serviços públicos, são atividades 

próprias e privativas da função executiva não pode a Câmara condicioná-las a sua 

aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob 

pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativa do Alcaide. 

Ao tratar das principais atribuições do prefeito, 

expres'sas nessa dupla atividade de governo e de administração do Município assinala Hely 

Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro, Malbeiros Editores, 8a Edição, 

p. 430: 

Em princípio, o prefeito pode praticar os atos de administração 

ordinária independentemente de autorização especial da Câmara. 

Por atos de administração ordinária entende-se todos aqueles que 

visem à conservação, ampliação ou aperfeiçoamento dos bens, 

rendas ou serviços públicos. Para os atos de administração 

extraordinária, assim entendidos os de alienação e onera ção de 

• bens ou rendas (vendas., doação, permuta, vinculação), os de 

renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção de tributos, etc.) e 

os que acarretem encargos, obrigações ou responsabilidades 

excepcionais para o Município (empréstimo, abertura de créditos, 

concessão de serviços de utilidade pública etc.), o prefeito 
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dependerá de prévia autorização da Câmara. Como tais atos 

constituem exceção à regra de livre administração do prefeito, as 

leis orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não constar 

dessa relação é de prática exclusiva pelo .prefeito, .e por ele .i;ode 

ser realizado independentemente de assentimento da Câmara, 

'desde que atenda às normas gerais da Administração e às 

formalidades próprias de sua pratica. -- 

Advirta-se ;  ainda, que para atividade próprias e privativas da 

função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para 

promover e movimentar o .fimcionalismo da Prefeitura e demais 

atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a 

Câmara condiciona-las à sua aprovação, nem estabelecer normas 

aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir 

em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativa do prefeito. 

(STF, RT 182/466). 

José Afonso da Silva, em seu Curso de Direito 

Constitucional Positivo, 9" Edição, 3" tiragem, Editora Malheiros, 1993, p. 100, assim 

comenta a cláusula constitucional "independentes e harmônicos entre si", relativa aos 

poderes: 

A independência por poderes significa: a) que a investidura e a 

permanência das pessoas num dos órgãos do governo não 

dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no 

exercício das atribuições que lhe sejam próprias, não precisam os 

titulares consultar os antros nem necessitam de sua autorização; 
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c) que, na organização dos respectivos serviços, cada um é livre, 

observadas apenas .as disposições constitucionais e legais. 

O Supremo Tribunal Federal, guardião da 

Constituição, enfrentou a questão aqui posta, quando do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 70000955419, filmando nas mesma esteira da retro exposição o 

seguinte posicionamento: 

CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS. ACORDOS, CONTRATOS, 

AJUSTES E INSTRUMENTOS CONGÊNERES. APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. 

I- Normas que subordinam convênios, ajustes, acordos e 

instrumentos congêneres celebrados pelo Poder Executivo 

estadual 	à 	aprovação 	da 	Assembleia 	Legislativa: 

inconstitucionalidade. 

II- Suspensão cautelar da Lei n° 10.865/98, do Estado de Santa 

Catarina. (Origem: ADIMC — I865/SC). 

Outrossim destaca-se que na locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades. precípuas da Administração, a Licitação é 

dispensada, conforme a Lei que rege as licitações e contratos administrativos (Lei n° 

8.666, de 1993); dispõe a citada Lei: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
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X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua esColha, desde que o 

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

Face a todo o exposto, com fundamento em 

nosso Direito Positivo, Doutrina Pátria e posicionamento do Supremo Tribunal Federal, 

conclui-se pela inconstitucionalidade formal desta Proposição, pois, os Atos de 

administração ordinária, inserindo-se nessa categoria os contratos de locação de bens que 

necessita o Município para instalar suas Secretarias e Órgãos, para o bom funcionamento 

dos serviços públicos, são atividades próprias e privativas da função executiva não pode a 

Câmara condicioná-las a sua aprovação, sob pena de incidir em inconstitucionalidade face 

a não observância a nossa Lei Orgânica (art. 61, II), Constituição Estadual (art. 47, II) e a 

Constituição da República (art. 84, II). 

Destaca-se a seguir os contornos legais da 

Locação de Imóvel, onde não se vislumbra a possibilidade normativa constante neste PL, 

frisa-se que o Contrato de Locação é instituto de Direito Privado, regido pela Lei de 

Inquilinato de n° 12.112/2009 e demais princípios inerentes ao Direito Civil, porém 

quando a Administração figura como locatária. Lei de alcance Nacional (Lei 8.666, de 

1.993), no § 3° do art. 62 estabelece que aplica-se em tais contratos o disposto nos artigos 

55,58, 59, 60 e 61 da mesma Lei, disciplinado a formalização de tais contratos, bem como 

confere a Administração a prerrogativa de apreciar a conveniência e a oportunidade do 
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emprego de algumas cláusula exorbitantes nos contratos .  de direito privado da 

Administração; sublinha-se, ainda, que a mesma Lei citada, estipula como causa de 

dispensa de licitação a locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 

sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia (art. 24, X, Lei 8.666, de 1993). 

É o parecer. 

Sorocaba, 16 de julho de 2.013. 

M á  ^ OS MACIEL P 

ASSESSOR JURÍ2 

De acordo: 

- e 

	

MARC  rÁ  P I 	 LI ANTUNES 

Secretál'a Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei, if 249/2013, de autoria do Edil Mário Marte Marinho 
Júnior, que dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia avaliação e de 
autorização legislativa para os contratos de locação de imóveis pela 
Administração Pública Municipal. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relatar deste Projeto o Vereador Gervino 

Cláudio Gonçalves, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 07 de agosto de 2013. 

MÁRIO MARTI 
Presich 

O JÚNIOR 
to 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclada. 



Waffni("CtA 	 Ck P9904~4 
Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 249/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Mário Marte Marinho Júnior, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia avaliação e 
de autorização legislativa para os contratos de locação de imóveis pela Administração 
Pública Municipal". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade formal do projeto (fls. 05/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o 
pretendido na presente proposição trata de matéria eminentemente 
administrativa, e, portanto, de competência exclusiva do Chefe do Executivo, a 
quem cabe exercer a direção superior da Administração Pública (arts. 84, II da CF; 
61, II da LOMS). 

Ante o exposto, o PL padece de inconstitucionalidade formal, 
visto que viola o Princípio da Separação entre os Poderes (art. 2' da CF e art. 5° da 
CE), na medida em que interfere em atividade típica da administração pública 
inserida nas atribuições privativas do Chefe do Poder Executivo. 

S/C., 12 de agosto de 2013._ 

GERVINO C-LAU-D GONÇALVES 
Mémbref- Relator 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VOTO EM SEPARADO 	 PL 249/2013 
Vereador Anselmo Rolim Neto 

PL 249/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Mário Marte Marinho Júnior, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia avaliação e 
de autorização legislativa para os contratos de locação de imóveis pela Administração 
Pública Municipal". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade formal do projeto (fls. 05/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Na sequência de sua tramitação legislativa foi encaminhada a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo seu Relator opinado também pela 
inconstitucionalidade da proposição. 

Data vênia, ousamos discordar do entendimento do nobre Relator, 
uma vez que entendemos que a proposição está condizente com nosso direito positivo, 
tendo em vista que a matéria é da competência do Município no que tange ao interesse 
local, nos termos do art. 4', I e art. 33, I da LOMS, in verbis: 

"Art. 4° Compete ao Município: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local; 

Art. 33 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as e 
competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte": 
1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a 
estadual ..." 

S/C., 13 de agosto de 2013. 

ANSELMO:MAL-Ria NETO 
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Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 249/2013, de autoria do Edil Mário Marte Marinho Júnior, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia avaliação e de autorização 
legislativa para os contratos de locação de imóveis pela Administração 
Pública Municipal. 

Pela aprovação. 

S/C., 09 de outubro de 2013. 

/ 
NEUes 	 'ADO SILVEIRA 

Presidente 

O MAGANHATO 
Membro 

04 % 
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N° 1783 	 Sorocaba, 10 de dezembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 337, 338, 339, 340,341 e 342/2013, aos Projetos de Li nos 484, 491, 

391, 249, 379 e 446/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo por este 

Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

te 

JOSÉ, 	0 MARTINEZ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

rosa.- 
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	 AUTOGRAFO N° 340/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia avaliação e 
de autorização legislativa para os contratos de locação 
de imóveis pela Administração Pública Municipal. 

PROJETO DE LEI N° 249/2013, DO EDIL MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  A celebração de contratos de locação de imóveis pela 
Administração Pública Municipal deverá ser precedida de autorização legislativa. 

Parágrafo único. Os projetos de lei que autorizem a locação de 
imóveis pela Administração Pública Municipal deverão ser instruidos com a identificação do 
proprietário do imóvel, cópia da sua matricula e laudo de avaliação. 

Art. 20  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data iffif  sua publicação. 

Rosa./ 

14 % * 
Estelmpresso foi confeccionado 

com papei 100% reciclado 






















































